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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração (extracto) n.o 195/2005 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local,
por despacho de 11 de Agosto de 2005, a pedido da Câmara Municipal
de Loures, declarou a utilidade pública da expropriação, com carácter
de urgência, da parcela de terreno a seguir referenciada e identificada
na planta em anexo:

Parcela correspondente ao prédio urbano sito no Campo do Rio,
com a área de 350 m2, descrito na 2.a Conservatória do Registo
Predial de Loures sob o n.o 711 da freguesia de Camarate
e inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Camarate
sob o artigo 3844, propriedade de Maria José Martins, Aires
da Conceição Mendes, casado com Elvira de Jesus Simões
Mendes, Maria Preciosa da Conceição Mendes Pereira, casada
com Albertino Mendes Pereira, Manuel da Conceição Mendes,
casado com Maria Lisete da Silva Simões, Casimiro da Con-
ceição Mendes, casado com Maria Rosa Simões Mendes, Car-
los da Conceição Mendes, casado com Maria de Lurdes Ferraz
de Matos Mendes e Carminda da Conceição Mendes, casada
com Hélder Agostinho Gonçalves Fernandes.

A expropriação destina-se à execução da obra nó 34 da via T7
do PDAM, em Camarate.

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o, 3.o, n.o 1,
e 15.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro, e tem os fundamentos de facto e de direito expostos
na informação técnica n.o 96/DSJ, de 26 de Julho de 2005, da Direc-
ção-Geral das Autarquias Locais, e tem em consideração os docu-
mentos constantes do processo n.o 123.050.05, daquela Direcção-
-Geral.

29 de Agosto de 2005. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Declaração (extracto) n.o 196/2005 (2.a série). — Torna-se
público que o Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local,
por despacho de 11 de Agosto de 2005, a pedido da Câmara Municipal
de Coimbra, declarou a utilidade pública da expropriação da parcela
de terreno a seguir referenciada e identificada na planta em anexo:

Parcela A, com a área total de 590 m2, subdividida por duas
parcelas adjacentes com as áreas parciais de 215 m2 (sub-
parcela 3) e 375 m2 (subparcela 5), a desanexar do prédio
rústico sito em Cova, Casal da Misarela, freguesia de Torres
do Mondego, descrito na Conservatória do Registo Predial
de Coimbra sob o n.o 1079/19960808 e inscrito na matriz predial
rústica da freguesia de Torres do Mondego sob o artigo 863,
propriedade de António João Serra Marques.

A expropriação destina-se à execução da obra ligação Vale de
Canas-Casal da Misarela — 1.a fase (quilómetro 1,075 a quilóme-
tro 1,594).

Aquele despacho foi emitido ao abrigo dos artigos 1.o, 3.o, n.o 1,
e 13.o do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99,
de 18 de Setembro, e tem os fundamentos de facto e de direito expostos
nas informações técnicas n.os 56/DSJ e 94/DSJ, de 2 de Maio e de
27 de Julho de 2005, respectivamente, da Direcção-Geral das Autar-
quias Locais, e tem em consideração os documentos constantes do
processo n.o 123.012.05/DSJ, daquela Direcção-Geral.

29 de Agosto de 2005. — A Subdirectora-Geral, Anabela Santos.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1511/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 225/2005 — projecto inovador de desenvolvimento da prá-
tica desportiva juvenil. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o da
Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no que
se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, José Manuel Cons-
tantino, e a Federação Portuguesa de Ski Náutico, como segundo
outorgante, adiante designada abreviadamente por Federação, repre-
sentada pela sua presidente, Isabel Relvas, um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do projecto ino-
vador de desenvolvimento da prática desportiva juvenil, designado
«Ski para todos os jovens», que a Federação apresentou no IDP e
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se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, nomeadamente
a realização das seguintes actividades:

a) Colocação de um enrolador da ribeira do Jamor — circuito
de canoagem de forma a permitir a todos os jovens que o
pretendam a iniciação à modalidade.

Cláusula 2.a

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor na data da sua assi-
natura e o prazo de execução termina em 31 de Dezembro de 2005.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP à Federação,
para apoio à execução do programa de actividades referido na cláu-
sula 1.a, é do montante de E 5000.

2 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste
contrato só poderá ser feita mediante autorização escrita do IDP,
com base em proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.o 1 da cláusula 3.a será dispo-
nibilizada em dois momentos:

a) 50 % desse valor após a celebração do presente contrato;
b) Os restantes 50 % após a entrega do relatório da actividade

do projecto referido na cláusula 2.a, o qual deverá ser apre-
sentado até ao dia 30 de Novembro de 2005.

Cláusula 5.a

Apresentação de relatório

1 — O relatório a apresentar dever incidir sobre os aspectos assi-
nalados no projecto a que este apoio se destina, devendo ser acom-
panhado de elementos que certifiquem a efectiva realização das
actividades.

2 — O prazo final para entrega de relatórios das acções realizadas
é o dia 30 de Novembro de 2005.

3 — Em todos os suportes de divulgação das acções, bem como
nos documentos que vierem a ser produzidos, deverá constar o logótipo
do IDP e do programa «Um pódio para todos», conforme as regras
fixadas no manual de normas gráficas.

4 — O não cumprimento do estabelecido nos n.os 1, 2 e 3 por parte
do segundo outorgante implicará a suspensão da comparticipação
financeira, quando tal não seja prévia e devidamente justificado e
formalmente autorizado pelo IDP.

Cláusula 6.a

Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:

a) Executar o programa de actividades e orçamento apresen-
tados no IDP que constituem o objecto do presente contrato,
de forma a atingir os objectivos expressos naqueles programas;

b) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação das
actividades, o apoio do IDP, conforme as regras fixadas no
manual de normas gráficas;

c) Prestar todas as informações bem como apresentar compro-
vativos da efectiva realização da despesa acerca da execução
deste contrato-programa sempre que solicitados pelo IDP;

d) Entregar, até 30 de Novembro de 2005, um relatório da exe-
cução do projecto inovador de desenvolvimento da prática
desportiva juvenil apresentado, acompanhado de um exemplar
de todos os suportes de divulgação das acções e as demons-
trações financeiras que evidenciem o conjunto de receitas
e custos por natureza, bem como o resultado apurado, os
quais deverão ser consolidados nas contas da Federação do
exercício de 2005.

Cláusula 7.a

Incumprimento das obrigações da Federação

1 — O incumprimento por parte da Federação das obrigações refe-
ridas na cláusula 5.a implicará a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do IDP.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a) e b) da cláusula 6.a
por razões não fundamentadas concede ao IDP o direito de resolução
do contrato.

Cláusula 8.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do programa
de actividades que justificou a celebração do presente contrato, pro-
cedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a
observância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes, mediante aprovação do membro do Governo
que tutela o desporto.

Cláusula 10.a

Cessação do contrato

1 — A vigência do presente contrato-programa cessa:

a) Quando estiver concluído o programa de actividades que cons-
tituiu o seu objecto;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela
execução do programa de actividades, se torne objectiva e
definitivamente impossível a realização dos seus objectivos
essenciais;

c) Quando o IDP exercer o direito de resolver o contrato nos
termos do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de
Novembro.

2 — A resolução do contrato-programa efectua-se através de noti-
ficação dirigida à Federação, por carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo máximo de 60 dias a contar do conhecimento do facto
que lhe serve de fundamento, obrigando-se a Federação, se for o
caso, à restituição ao IDP das quantias já recebidas a título de
comparticipação.

Cláusula 11.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

14 de Junho de 2005. — O Presidente da Direcção do Instituto
do Desporto de Portugal, José Manuel Constantino. — A Presidente
da Federação Portuguesa de Ski Náutico, Isabel Relvas.

Homologo.

22 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Juventude e
do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Contrato n.o 1512/2005. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo n.o 28/2005 — desenvolvimento da prática despor-
tiva — enquadramento técnico. — De acordo com os artigos 65.o e 66.o
da Lei n.o 30/2004, de 21 de Julho (Lei de Bases do Desporto), no
que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com
o regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo pre-
visto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro, em conjugação
com o disposto nos artigos 7.o e 14.o dos Estatutos do Instituto do
Desporto de Portugal, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2003, de
7 de Maio, é celebrado entre o Instituto do Desporto de Portugal,
como primeiro outorgante, adiante designado abreviadamente por
IDP, representado pelo seu presidente da direcção, José Manuel Cons-
tantino, e a Federação Portuguesa de Desporto para Deficientes, como
segundo outorgante, adiante designada abreviadamente por Federa-
ção, representada pelo seu presidente, António Manuel Pereira Neves,
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que se rege
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a execução do programa
de actividades de desenvolvimento da prática desportiva e enqua-
dramento técnico que a Federação apresentou no IDP e se propõe
levar a efeito no decurso do corrente ano.


